
SINCOVAGA OBTÉM LIMINAR QUE DESOBRIGA O RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO SOBRE 

OS PRIMEIROS 15 DIAS  DO AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE 

 

Mandado de Segurança Coletivo impetrado em favor de todas as empresas da categoria na 

base de representação do SINCOVAGA obteve decisão liminar do MM. Juiz da 6ª Vara Federal 

de São Paulo ς Dr. João Batista Gonçalves para afastar o recolhimento da contribuição 

previdenciária sobre a folha de salários, incidentes sobre os primeiros 15 dias de salário pagos 

a título de auxílio-doença e auxílio-acidente. 

Em face da decisão, as empresas representadas ficam desobrigadas de efetivar tal 

recolhimento bastando que mencionem a decisão: Processo 2009.61.00.014183-9 ς 6ª Vara 

Federal de São Paulo ς Impetrante: Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios, 

do Estado de São Paulo ς Impetrado: Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo. 

Maiores informações poderão ser obtidas junto a Dias de Andrade Furtado Sociedade de 

Advogados, pelos fones: 3171-2048 ou 3171-2066. 



 



 


